
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DE MINAS – 
MG

Av.: Arthur da Costa e Silva, nº 70, Centro – Bela Vista de Minas /MG – CEP 35938-000 Fone/Fax: (31) 3853-
1271/1272, E-Mail: licitacao@belavistademinas.mg.gov.br

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

OBJETO: Registro de preços para locação de equipamentos e prestação de serviços de 

estrutura para eventos, a fim de atender às demandas institucionais do município, tais  

como eventos culturais, comemorativos, institucionais, educativos e demais atividades 

promovidas pela administração pública municipal de Bela Vista de Minas/MG.

I – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
A contratação mostra-se necessária e indispensável para viabilizar a realização 

dos  eventos  promovidos  ou  apoiados  pelo  Município  de  Bela  Vista  de  Minas,  que 

integram  o  calendário  oficial  municipal  de  festas,  comemorações  cívicas,  culturais, 

religiosas e de promoção turística e social.

Essa  medida  garante  a  disponibilização  de  infraestrutura  adequada  (palcos, 

som, iluminação, tendas, geradores, etc.), bem como segurança, organização técnica, 

montagem  profissional,  operação  eficiente  e  qualidade  na  execução,  atendendo 

plenamente ao interesse público e às políticas públicas municipais voltadas ao bem-

estar  da  população,  à  preservação  da  identidade  cultural  local  e  ao  fomento  ao 

desenvolvimento socioeconômico da região.

Ressalta-se  que  o  Município  não  dispõe  de  estrutura  própria  suficiente 

(equipamentos  especializados,  veículos  de  grande  porte,  mão  de  obra  técnica 

qualificada e permanente) para suprir a demanda recorrente e sazonal de eventos ao 

longo do ano, tampouco conta com equipe técnica interna especializada na montagem, 

operação, desmontagem e manutenção dos equipamentos necessários. 

Tal limitação torna imprescindível a contratação de empresa especializada no 

ramo,  com  experiência  comprovada  e  capacidade  operacional  para  atender  às 

exigências técnicas e de prazos dos eventos.

II  –  DEMONSTRAÇÃO  DA  PREVISÃO  DA  CONTRATAÇÃO  NO  PLANO  DE 
CONTRATAÇÕES ANUAL:

O Município  de  Bela  Vista  de  Minas/MG não  possuí  Plano  de  Contratações 

Anual,  contudo a presente contratação encontra-se contemplada na lei  Orçamentária 

Anual.
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III – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

Para  participar  da  licitação,  a  empresa interessada deverá,  além de cumprir  

integralmente  os  requisitos  de  habilitação  previstos  na  Lei  nº  14.133/2021,  atender 

rigorosamente a todas as qualificações técnicas específicas pertinentes ao objeto do 

certame.

Essa qualificação técnico-profissional e técnico-operacional abrange, de forma 

restrita  e  proporcional  à  complexidade  dos  serviços  de  montagem,  operação  e 

desmontagem  de  infraestrutura  para  eventos  (palcos,  som,  iluminação,  tendas, 

geradores etc.), a apresentação de:

 Profissional detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de 

serviços semelhantes (quando aplicável);

 Certidões ou atestados que comprovem capacidade operacional em serviços 

similares de complexidade equivalente ou superior;

 Indicação  do  pessoal  técnico,  instalações  e  aparelhamento  adequados  e 

disponíveis,  com  qualificação  detalhada  de  cada  membro  da  equipe 

responsável;

 Eventuais requisitos previstos em lei especial ou declaração de conhecimento 

das condições locais.

Tais  exigências,  visam  garantir  que  a  contratada  possua  experiência 

comprovada,  estrutura  operacional  e  equipe  qualificada  para  assegurar  a  execução 

segura, eficiente e de qualidade dos eventos do calendário municipal de Bela Vista de 

Minas, em observância aos princípios da eficiência, economicidade e interesse público.  

O descumprimento de qualquer qualificação técnica pertinente implicará inabilitação do 

licitante.

IV – ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO:

O  quantitativo  da  contratação  foi  estimado  levando  em  consideração  o 

calendário municipal de eventos dos últimos anos.

Estima-se com a contratação:

ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL/SERVIÇO A SER CONTRATADO
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Seq. Qtde UnidadDescrição do Produto Vlr Médio Valor 
Estimado

1 2,0000 serviço

SONORIZAÇÃO  E  ILUMINAÇÃO 
GRANDE  PORTE  TIPO  1  - 
PACOTE  04  DIAS
Sonorização para shows  de 
grande  porte  conforme  especificação 
constante no ANEXO I,  pacote de 04 
dias.

R$79.011,9225 R$158.023,84

2 2,0000 serviço

SONORIZAÇÃO  E  ILUMINAÇÃO 
GRANDE  PORTE  TIPO  2  – 
PACOTE  05  DIAS
Sonorização  para  shows  de  grande 
porte  conforme  especificação 
constante no ANEXO I.

R$104.023,8450 R$208.047,69

3 5,0000 dia
SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO 
MEDIO PORTE – DIARIA
Sonorização para shows de médio 
porte
conforme especificação constante no 
ANEXO I.

R$14.062,5000 R$70.312,50

4 10,0000 serviço

SONORIZAÇÃO  E  ILUMINAÇÃO 
MEDIO PORTE - PACOTE 02 DIAS
Sonorização  para  shows  de  médio 
porte  conforme especificação 
constante no ANEXO I.

R$24.875,0000 R$248.750,00

5 5,0000 serviço
SONORIZAÇÃO  E  ILUMINAÇÃO 
MEDIO PORTE - PACOTE 03 DIAS
Sonorização  para  shows  de  médio 
porte  conforme especificação 
constante no ANEXO I.

R$36.937,5000 R$184.687,50

6 3,0000 serviço
SONORIZAÇÃO  E  ILUMINAÇÃO 
MEDIO PORTE - PACOTE 05 DIAS
Sonorização  para  shows  de  médio 
porte  conforme especificação 
constante no ANEXO I.

R$54.000,0000 R$162.000,00

7
20,0000 dia

SONORIZAÇÃO  E  ILUMINAÇÃO 
EVENTO DE PEQUENO PORTE SOM
04 Caixas sub grave 2x18' 1600 watts 
cada  04  Caixas médio grave/médio 
agudo Líne array 02 Caixas monitores 
01 Processador digital de no mínimo 06 
vias Stereo 01 Mesa de mixagem digital 
16 canais x 04 auxiliares 06 Microfones
específicos similares ao shure sm 57 ou 
58 02 Microfones sem fio similares ao 
shure sm 58 01 power play p/08 fones. 
01  kit  microfones  para  bateria 12 
Pedestais girafa 08 Garras Clamp 04 
Direct  Box  simlares  ao  IMP201 
Amplificador para baixo 01 Amplificador 
para guitarra 2x12" 01 Notebook

AMPLIFICADORES 
COMPATIVEIS   COM   O 
SISTEMA
ILUMINAÇÃO 01 maquina de fumaça 
dmx 01
Mesa de luz DMX512 06 canhões par 
led 3w x 54lentes.

R$5.797,5000 R$115.950,00

SONORIZAÇÃO PEQUENO PORTE 
TIPO 1 –
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8 50,0000 dia DIARIA 04 Caixas sub grave 2x18' 
1600 watts  cada 04 Caixas médio 
grave/médio agudo Líne  array 02 
Caixas  monitores  01  Processador 
digital de no mínimo 06 vias Stereo 01 
Mesa de mixagem digital  16 canais x 
04 auxiliares 06 Microfones específicos 
similares  ao  shure  sm  57  ou  58  02 
Microfones sem fio similares ao shure 
sm 58 01 power play p/08 fones. 01 kit 
microfones para bateria 12 Pedestais 
girafa 08 Garras Clamp 04 Direct Box 
simlares ao IMP201 Amplificador para 
baixo  01  Amplificador  para  guitarra 
2x12" 01 Notebook AMPLIFICADORES 
COMPATIVEIS COM O
SISTEMA.

4.300,0000 215.000,00

9 25,0000 dia

SONORIZAÇÃO PEQUENO PORTE 
TIPO 2 - DIÁRIA 02
Caixas sub grave 1x18 800w cada 02 
Caixas  Full  Range  com  no  mínimo 
500w  cada  02  caixas  p/  monitor 01 
Mesa  de  mixagem  12  canais 02 
Microfones sem fio similares ao shure 
sm 58 05 Microfones com fio similares 
ao shure sm 58/sm57 02 Direct box 05 
Pedestais  girafa  01  Notebook 
AMPLIFICADORES COMPATIVEIS 
COM O
SISTEMA.

3.825,0000 95.625,00

10 20,0000 dia

SONORIZAÇÃO PARA CERIMONIAIS 
E PALESTRAS 02
Caixas  Ativas com no mínimo 500w 
rms cada, montadas no tripé 01 Mesa 
de mixagem 12 canais 03 Microfones 
sem fio similares ao shure sm 58 02 
Direct box 02 Pedestais giraf
01 Notebook.

2.082,6800 41.653,60

11 10,0000 dia ILUMINAÇÃO CÊNICA
Iluminação cênica contendo 50 par 
led, 20 moove lingth, 2 canhões 
seguidores, 20 luz de led branca.

8.386,6667 83.866,67

12 2.000,000
0

metro PAINEL DE LED
Painel de led indor ou outdor p3 com 
cabos e todo material nesessario 
M2/DIÁRIA.

533,3333 1.066.666,60

13 600,0000 hora
CARRO DE SOM
Prestação de serviços divulgação em 
carro de  som de eventos oficiais da 
prefeitura municipal de  bela  vista 
de  minas,  conforme
especificações no ANEXO I.

188,8000 113.280,00

14 10,0000 dia BANHEIROS QUIMÍCOS PNE - DIARIA
Especificações no ANEXO I. 707,8533 7.078,53

15 15,0000 dia BANHEIROS QUIMÍCOS PNE – 02 
DIARIAS
Especificações no ANEXO I.

1.415,7067 21.235,60

16 15,0000 serviço BANHEIROS QUIMÍCOS PNE – 02 
DIARIAS
Especificações no ANEXO I.

2.123,5600 31.853,40
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17 15,0000 serviço BANHEIROS QUIMÍCOS PNE – 04 
DIARIAS
Especificações no ANEXO I.

2.831,4133 42.471,20

18 15,0000 serviço BANHEIROS QUIMÍCOS PNE – 05 
DIARIAS
Especificações no ANEXO I.

3.539,2667 53.089,00

19 20,0000 serviço

BANHEIROS QUÍMICOS CONTAINER 
- 03 DIÁRIAS
Prestação  de  serviços  de  container 
metálico em aço carbono e chapas de 
galvalume  com  medidas  externas 
6,00m  x  2,30m;  piso  emborrachado 
antiderrapante impermeável ou similar; 
uma  porta  laminada  de  entrada  com 
fechadura  com  dimensão  2,10mx 
0,80m;  seis  vasos sanitários com 
cabines individuais; uma  calha 
lavatório  coletiva;  uma  calha  mictório 
coletiva; instalação hidráulica 
conforme abnt;
iluminação instalada.

8.983,3333 179.666,67

20 100,0000 dia BANHEIROS QUÍMICOS STANDARD
- DIÁRIA

Especificações no ANEXO I.

491,2067 49.120,67

21 50,0000 serviço BANHEIROS QUÍMICOS STANDARD 
– 02 DIÁRIAS.
Especificações no ANEXO I.

982,5400 49.127,00

22 100,0000 serviço BANHEIROS QUÍMICOS STANDARD 
– 03 DIÁRIAS.
Especificações no ANEXO I.

1.624,1720 162.417,20

23 250,0000 serviço BANHEIROS QUÍMICOS STANDARD 
– 04 DIÁRIAS.
Especificações no ANEXO I.

2.048,8960 512.224,00

24 200,0000 serviço BANHEIROS QUÍMICOS STANDARD 
– 05 DIÁRIAS.
Especificações no ANEXO I.

2.523,6200 504.724,00

25 100,0000 dia
BARRICADA – DIÁRIA
Barricada de alumínio com dimensões 
de 1.10 x 1.00 metros para isolamento 
do  palco  e  corredor  entre  palco  e 
house mix.

252,0833 25.208,33

26 100,0000 serviço
BARRICADA – 04 DIÁRIAS
Barricada de alumínio com dimensões 
de 1.10 x 1.00 metros para isolamento 
do  palco  e  corredor  entre  palco  e 
house mix.

761,0000 76.100,00

27 70,0000 serviço
BARRICADA – 05 DIÁRIAS
Barricada de alumínio com dimensões 
de 1.10
x 1.00 metros para isolamento do 
palco e corredor entre palco e house 
mix.

920,2500 64.417,50

28 1.000,000
0

dia
ESTRUTURA BOX TRUSS Q30
Montagem de estrutura para 
sustentação de equipamentos e m 
montagem de sinalização;
M ² Mdiária.

122,2200 122.220,00

29 150,0000 dia

TAPUME
Contenção  de  tapume,  fabricado  em 
metalon  e/ou  lambri  na  chapa  18, 141,1100 21.166,50
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medindo 2,25 m de altura e 2 metros 
de comprimento sem pontas de lança, 
com  portões  para  saídas  de 
emergência, visando ao isolamento da 
área do evento, disciplinar a entrada de 
público para controle de segurança e 
isolamentos do back
stage.

30 100,0000 dia CAMARIM m²
Camarim de octanorme com cobertura, 
porta com fechadura, piso em madeira 
com carperte; M² diária.

1.933,1100 193.311,00

31 5.000,000
0

dia
GRADE BAIXA
Peças de 1.20 metros de altura x 2.00 
metros de comprimento em tubo de 
1½ na chapa de
2.00 mm com ferro maciço, 
galvanizadas;
unidade.

66,0567 330.283,50

32 3,0000 dia PALCO 10 X 08 M – DIARIA
Palco 10 metros x 08 metros 
conforme especificação tecnica ANEXO 
I.

19.835,7167 59.507,15

33 3,0000 serviço PALCO 10 X 08 M - PACOTE 03 DIAS
Palco 10 metros x 08 metros 
conforme especificação tecnica ANEXO 
I.

54.840,4833 164.521,45

34 3,0000 serviço PALCO 10 X 08 M - PACOTE 05 DIAS
Palco 10 metros x 08 metros 
conforme especificação tecnica ANEXO 
I.

83.707,1500 251.121,45

35 7,0000 dia PALCO 08 X 06 M – DIARIA
Palco 08 metros x 06 metros 
conforme especificação tecnica ANEXO 
I.

13.233,333
3

92.633,33

36 5,0000 serviço PALCO 08 X 06 M – PACOTE 02 DIAS
Palco 08 metros x 06 metros 
conforme especificação tecnica ANEXO 
I.

24.370,000
0

121.850,00

37 10,0000 serviço PALCO 08 X 06 M - PACOTE 03 DIAS
Palco 08 metros x 06 metros 
conforme especificação tecnica ANEXO 
I.

34.700,000
0

347.000,00

38 4,0000 serviço PALCO 08 X 06 M - PACOTE 05 DIAS
Palco 08 metros x 06 metros 
conforme especificação tecnica ANEXO 
I.

52.833,333
3

211.333,33

39 3,0000 serviço

PALCO GRANDE PORTE 17 X 13M – 
04 DIÁRIAS
Palco em box truss de alumínio Q-30 e 
arcos  em Q-50, medindo 17x13m 
externo e piso com 16 metros de boca 
de cena x 12 metros de profundidade, 
9m de altura nos pés e 11m de altura 
na parte central, piso com altura de 
1,8m, fechado ao fundo e nas laterais 
com  sombrite,  com  pano  de  saia  à 
frente,  cobertura  em  lona  antichama, 
com guarda corpo, escadas e corrimão 
de acordo com as normas do Corpo de 

80.948,000
0

242.844,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DE MINAS – 
MG

Av.: Arthur da Costa e Silva, nº 70, Centro – Bela Vista de Minas /MG – CEP 35938-000 Fone/Fax: (31) 3853-
1271/1272, E-Mail: licitacao@belavistademinas.mg.gov.br

Bombeiro de MG. Com área de serviço 
4x4m e house mix de no mínimo 16m² 
com piso. Conter suporte ou torre para 
sustentação  do  P.A.  (sonorização) 
conforme  necessidade  da  equipe  de 
som.  Palco  com  no  mínimo  dois 
estaiamentos por pé.
Camarins: Dois camarins de octanorm 
de 4x4m com duas tendas 5x5m para 
cobri-los, fechamento parcial em lona e 
piso de madeira. Testeira: Testeira com 
medida  interna  de  21x1,5m e  externa 
de  22x2,1m  para  recebimento  de 
tecido,  além  das  laterais  de  2x9m 
interno, 3x9m externo. Toda em 
estrutura
box de alumínio. Ficará então uma lona ; 
;

40 30,0000 dia

TABLADO 06 X 04 M – DIÁRIA
Locação  e  montagem  de  tablado  06 
metros x 04 metros = 24 m2, altura 100 
cm, material ferragens e madeira, com 
acabamento  sai  cor  preta  04  lados, 
cobertura em compensado e carpetado 
novo  cor  preta.  escada  de  acesso  e 
guarda  corpo  para  o  tablado.  01  grid 
q30 9 metros 6 metros de comprimento 
com  05  de  largura e 05 de 
profundidade em forma
retangular com duas linhas com pano de 
cena de cor preta.

4.600,000
0

138.000,00

41 200,0000 dia

PRATICÁVEL
Praticavel em aluminio para palco - 2m 
x  1m,  sistema pantográfico ou 
telescópico, com altura  regulável de 
20cm até 1m altura, com rodas de
2" e sistema de travamento entre eles.

345,9167 69.183,34

42 400,0000 dia

PASSA CABO
Passa cabo -  5  vias  /  canaletas  com 
240mm²; 90cm de comprimento; 50cm 
de largura; 15kg;  passa  cabos  de  5 
vias,  todo  em  borracha  vulcanizada 
preta e tampa em plástico amarelo,  a 
qual sinaliza a passagem; possui 2 vias 
internas para passagem e proteção de 
cabos,  com  acesso  pela  tampa 
articulada, permitindo fácil colocação e 
remoção  de  cabos  e  mangueiras; 
superfície  rugosa  para  gerar
melhor tração no tráfego de veículo.

118,7500 47.500,00

43 20,0000 dia
TENDA DE ALUMINIO TFS 20 
METROS DE BOCA
Tenda aluminio tfs de 20 metros de boca 
(vao livre) e 50 metros de comprimento.

9.730,0000 194.600,00

44 30,0000 dia

TENDA PIRAMIDAL 5 X 5 DE Q25
Locação  com  montagem  e 
desmontagem  de  tenda  com 
fechamentos  laterais,  nas  dimensões 
mínimas de 05 metros de frente  x 05 

2.766,6667 83.000,00
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metros de profundidade, com 02 metros 
altura  em  seus  pés  de  sustentação, 
cobertura  do tipo pirâmide, com lona 
branca, estrutura em
tubo galvanizado, para uso do público em 
geral.

45 100,0000 dia

TENDA PIRAMIDAL 10 X 10
Locação  com  montagem  e 
desmontagem  de  tenda  com  ou  sem 
fechamento  laterais,  nas  dimensões 
mínimas de 10 metros de frente  x 10 
metros de profundidade, com 02 metros 
de altura em seus pés de sustentação, 
cobertura  tipo pirâmide, com lona 
branca, estrutura em
tubo galvanizado, para uso do público em 
geral.

3.641,6667 364.166,67

46 300,0000 dia

TENDA GALPÃO
Tenda galpao de p50 possuir vão livre 
sem  colunas  internas,  para 
aproveitamento  melhor  do  espaço. 
estrutura  modular  para  permitir  a 
ampliação e ou redução de tamanho de 
forma  rápida  e  segura  caso  seja 
necessário.  Anotação  de 
responsabilidade  técnica  (art-  crea)  e 
certificações  da  abnt  (associação 
brasileira de normas técnicas). medidas 
de vao  livre:  10 metros de boca  20 
metros de boca 30
metros de boca; M²/ DIÁRIA.

156,6667 47.000,01

48 5.000,000
0

dia COBERTURA TENDA
Cobertura em tenda 2 águas com 
estrutura em box truss, m²/diária.

104,1833 520.916,50

49 5,0000 dia BARRACA 3M X 3M COM BALCÃO- 
(conforme
especificação técnica anexo I).

877,7767 4.388,88

50 15,0000 serviço BARRACA 3M X 3M COM 
BALCÃO10 UNIDADES, 02

DIÁRIAS(conforme
especificação técnica anexo I).

4.288,8867 64.333,30

51 30,0000 serviço BARRACA 3M X 3M COM 
BALCÃO -15 UNIDADES, 03

DIÁRIAS
(conforme

especificação técnica anexo I).

6.899,9967 206.999,90

52 5,0000 serviço BARRACA 3M X 3M COM BALCÃO 
- 20 UNIDADES, 04

DIÁRIAS
(conforme

especificação técnica anexo I).

11.811,1067 59.055,53

53 5,0000 serviço BARRACA 3M X 3M COM 
BALCÃO- 15 UNIDADES, 05 DIÁRIAS
(conforme especificação técnica anexo 
I).

13.555,5500 67.777,75

54 200,0000 dia ARQUIBANCADA -M²/ DIÁRIA
Arquibancada  modular  em  estrutura 
metálica,  corrimão, guarda-corpo em 
alumínio espacial e piso de madeira, de 
acordo  com  normas  do  corpo  de 

858,8900 171.778,00
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bombeiros  e  parecer  técnico  emitido 
por profissional registrado no crea 
com rrt
específica do mesmo.

55 5.000,000
0

unidad
e

CADEIRA PVC BRANCA
Cadeira de plástico pvc, cor branco 
(UNIDADE DIÁRIA).

19,5567 97.783,50

56 1.000,000
0

dia
CONJUNTO DE MESA COM CADEIRAS
Conjunto de mesa branca quadrada 
PVC com 04 cadeiras brancas de 
plástico PVC.

56,3333 56.333,30

57 30,0000 dia MOBILIÁRIO TIPO 1
Kit mobiliário tipo 01 - conforme 
especificação no ANEXO I.

1.950,0000 58.500,00

58 20,0000 dia MOBILIÁRIO TIPO 2
Kit mobiliário tipo 02 - conforme 
especificação no ANEXO I.

2.916,6667 58.333,33

59 100,0000 dia LIXEIRA
Lixeira grande, com tampa, capacidade 
para 200 litros, com sacos plásticos 
compatíveis.

504,4467 50.444,67

60 15,0000 dia

GERADOR 260 KVA / DIÁRIA
Locação,  montagem,  instalação  e 
retirada de conjunto de grupo gerador 
super silenciado motor de 260/kva, 60 
hz,  microprocessado  e  quadro  de 
transferência, 75 db a 1,5 metro, para 
funcionamento em regime “contínuo”, 
com
operador e óleo diesel.

8.589,4433 128.841,65

61 5,0000 serviço

GERADOR 260 KVA – PACOTE 04 
DIAS
Locação,  montagem,  instalação  e 
retirada de conjunto de grupo gerador 
super silenciado motor de 260/kva, 60 
hz,  microprocessado  e  quadro  de 
transferência, 75 db a 1,5 metro, para 
funcionamento em regime “contínuo”, 
com
operador e óleo diesel.

33.691,1067 168.455,53

62 5,0000 serviço

GERADOR 260 KVA – PACOTE 05 
DIAS -
Locação,  montagem,  instalação  e 
retirada de conjunto de grupo gerador 
super silenciado motor de 260/kva, 60 
hz,  microprocessado  e  quadro  de 
transferência, 75 db a 1,5 metro, para 
funcionamento em regime “contínuo”, 
com
operador e óleo diesel.

40.447,2167 202.236,08

63 50,0000 serviço

GERADOR  260  KVA  –  HORA 
EXTRA
Locação,  montagem,  instalação  e 
retirada de conjunto de grupo gerador 
super silenciado motor de 260/kva, 60 
hz,  microprocessado  e  quadro  de 
transferência, 75 db a 1,5 metro, para 
funcionamento em regime “contínuo”, 
com

897,6667 44.883,34
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operador e óleo diesel ; ;

64 15,0000 dia

GERADOR 180 KVA – DIÁRIA
Locação,  montagem,  instalação  e 
retirada de conjunto de grupo gerador 
super silenciado motor de 180/kva, 60 
hz,  microprocessado  e  quadro  de 
transferência, 75 db a 1,5 metro, para 
funcionamento em regime “contínuo”, 
com
operador e óleo diesel; (12 horas).

7.379,8800 110.698,20

65 30,0000 serviço
GERADOR  180  KVA  –  HORA 
EXTRA
Locação,  montagem,  instalação  e 
retirada de conjunto de grupo gerador 
super silenciado motor de 180/kva, 60 
hz,  microprocessado  e  quadro  de 
transferência, 75 db a 1,5 metro, para 
funcionamento em regime “contínuo”, 
com
operador e óleo diesel.

707,0000 21.210,00

66 120,0000 dia

SERVIÇO DE LOCUÇÃO ( 0 8 h o r a s 
)
Profissional  capacitado  a  prestar 
serviços  de  locução nos eventos 
realizados pela prefeitura municipal de 
Bela Vista de Minas. Os materiais 
inerentes  ao  serviço,  hospedagem, 
alimentação e transporte, se 
necessário, por
conta da contratada.

2.066,6667 248.000,00

67 2,0000 serviço

PROJETO CENOGRÁFICO
Projeto cenográfico – desenvolvimento 
de projeto especial de cenografia para 
palco ou outros ambientes, com planta 
baixa  e 3d,  layout,  criação,  conforme 
orientações  específicas e técnicas de 
tal forma que atenda as necessidades 
do  evento,  objetivo,  público  alvo e 
outras demandas, com alta qualidade e
tecnologia.

18.015,5567 36.031,11

68 30,0000 dia

SERVIÇO DE BRIGADISTA GRANDE 
PORTE
Profissional  devidamente  qualificado  e 
habilitado nos termos  da IT 12 - 3° 
edição e da  Portaria  Nº  50/2020  do 
Corpo  de  Bombeiros  Militar  de  Minas 
Gerais  (CBMMG);  uniformizado;  para 
realização  e  execução  das  atividades 
de combate a incêndio e prevenção, 
controle  de  pânico  e  primeiros 
socorros;  com  fornecimento  dos 
materiais  necessários  ao 
funcionamento eficiente e correto dos 
serviços,  quais  sejam:  macas, 
imobilizadores,  materiais  de  primeiros 
socorros,  entre  outros  que  se  fizerem 
necessários;  a  serem  executados 
durante  os  eventos,  período  de  08 
horas. (EQUIPE  COMPOSTA  POR 
8  (OITO)

3.433,3333 103.000,00
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INTEGRANTES  POR  DIA).  Os 
materiais inerentes   ao   serviço, 
hospedagem,
alimentação  e  transporte,  se 
necessário, por conta da contratada.

69 30,0000 dia

SERVIÇO  DE  BRIGADISTA 
PEQUENO PORTE
Profissional  devidamente  qualificado  e 
habilitado nos termos  da IT 12 - 3° 
edição e da  Portaria  Nº  50/2020  do 
Corpo  de  Bombeiros  Militar  de  Minas 
Gerais  (CBMMG);  uniformizado;  para 
realização  e  execução  das  atividades 
de combate a incêndio e prevenção, 
controle  de  pânico  e  primeiros 
socorros;  com  fornecimento  dos 
materiais  necessários  ao 
funcionamento eficiente e correto dos 
serviços,  quais  sejam:  macas, 
imobilizadores,  materiais  de  primeiros 
socorros,  entre  outros  que  se  fizerem 
necessários;  a  serem  executados 
durante  os  eventos,  período  de  08 
horas.  (EQUIPE COMPOSTA POR 
4 (QUATRO)
INTEGRANTES  POR  DIA).  Os 
materiais inerentes   ao   serviço, 
hospedagem,
alimentação  e  transporte,  se 
necessário, por conta da contratada.

2.333,3333 70.000,00

70 20,0000 dia
SERVIÇO  DE  APOIO  GRANDE  
PORTE
Serviços de profissionais, sexo 
feminino e
masculino, para compor a equipe de 
apoio, devidamente uniformizados para 
segurança

14.825,0000 296.500,00
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preventiva nas áreas interna e externa de 
eventos, controle de trânsito com pessoal, 
e fornecimento de placas indicativas para 
evitar transtornos e congestionamentos e 
garantir  a  segurança de motoristas e 
pedestres. (EQUIPE  COMPOSTA 
POR   40   (QUARENTA)
INTEGRANTES  POR  DIA).  A  empresa 
deve apresentar atestado de Nada Consta 
emitido  pela Polícia Civil. Expectativa 
diária de duração  da  prestação  de 
serviço:  período  10  (dez)  horas.  Os 
materiais  inerentes  ao  serviço, 
hospedagem, alimentação e transporte, 
se
necessário, por conta da contratada.

71 30,0000 dia

SERVIÇO DE APOIO MÉDIO PORTE
Serviços de profissionais, sexo feminino e 
masculino,  para  compor  a  equipe  de 
apoio,  devidamente  uniformizados  para 
segurança preventiva nas áreas interna e 
externa  de  eventos,  controle  de  trânsito 
com  pessoal  e  fornecimento  de  placas 
indicativas  para  evitar  transtornos  e 
congestionamentos  e  garantir  a 
segurança de motoristas e pedestres. 
(EQUIPE  COMPOSTA POR 10 (DEZ) 
INTEGRANTES
POR  DIA).  A  empresa  deve  apresentar 
atestado  de  Nada  Consta  emitido  pela 
Polícia  Civil.  Expectativa  diária  de 
duração da prestação de serviço: período 
10 (dez) horas. Os materiais inerentes ao 
serviço,  hospedagem, alimentação e 
transporte, se
necessário, por conta da contratada.

6.375,0000 191.250,00

72 100,0000 serviço

SERVIÇO DE APOIO PEQUENO 
PORTE
Serviços de profissionais, sexo feminino e 
masculino,  para  compor  a  equipe  de 
apoio,  devidamente  uniformizados  para 
segurança preventiva nas áreas interna e 
externa  de  eventos,  controle  de  trânsito 
com  pessoal  e  fornecimento  de  placas 
indicativas  para  evitar  transtornos  e 
congestionamentos  e  garantir  a 
segurança de motoristas e pedestres. 
(EQUIPE  COMPOSTA POR 5 (CINCO) 
INTEGRANTES
POR  DIA).  A  empresa  deve  apresentar 
atestado  de  Nada  Consta  emitido  pela 
Polícia  Civil.  Expectativa  diária  de 
duração da prestação de serviço: período 
máximo 10 (dez)  horas.  Os  materiais 
inerentes  ao  serviço,  hospedagem, 

3.580,0000 358.000,00
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alimentação e transporte, se
necessário, por conta da contratada.

73 300,0000 serviço

SEGURANÇA
DIÁRIA  (8H)  Segurança  com  formação 
profissional,  com  carteira  de  vigilante, 
com  uniforme completo, com  logomarca 
da empresa  prestadora do serviço e com 
identificação pessoal (crachá), equipados 
com  rádio  comunicador  e  detector  de 
metal, para realização de segurança dos 
participantes do evento, artistas, etc. Os 
materiais  inerentes  ao  serviço, 
hospedagem,  alimentação  e  transporte, 
se  necessário,  por  conta  da
contratada.

673,3333 201.999,99

74 70,0000 serviço

SERVIÇO DE LIMPEZA Disponibilização 
de profissional capacitado para a 
realização de serviços de limpeza, com 
agentes devidamente uniformizados, com 
material completo para limpeza do espaço 
após o evento. Equipe de 05 (cinco) 
pessoas. Os materiais inerentes ao 
serviço, hospedagem, alimentação e 
transporte,
se necessário, por conta da contratada.

4.583,3333 320.833,33

75 50,0000 dia

SERVIÇO  DE  MANUTENÇÃO  - 
DIÁRIA
Disponibilização  de  profissional 
capacitado para a realização de serviços 
de  limpeza,  com  agentes  devidamente 
uniformizados,  com  material  completo 
para  limpeza  e  manutenção  durante  o 
evento.  Equipe  de  04  (quatro)  pessoas. 
Os  materiais  inerentes  ao  serviço, 
hospedagem, alimentação e transporte, 
se
necessário, por conta da contratada.

4.333,3333 216.666,67

76 7,0000 serviço

SERVIÇO DE ELABORAÇÃO DE 
PROJETO DE PREVENÇÃO E 
COMBATE A INCÊNDIO E PÂNICO 
PARA EVENTO TEMPORÁRIO DE 
MÉDIO PORTE
Elaboração de Projeto de pânico e 
incêndio de pequeno porte para até 3.000 
pessoas  de  público,  com  todos  os 
equipamentos de segurança necessários 
(extintores,  placas  de  indicação) 
protocolado  e  aprovado  junto  ao  corpo 
de  bombeiros  de Minas  Gerais  e
acompanhamento de vistoria.

7.050,0000 49.350,00

SERVIÇO DE ELABORAÇÃO DE 
PROJETO DE PREVENÇÃO E 
COMBATE A INCÊNDIO E PÂNICO 
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77 5,0000 serviço PARA EVENTO TEMPORÁRIO DE 
GRANDE PORTE
Elaboração de Projeto de pânico e 
incêndio de  médio  porte  para  3.000  a 
10.000  pessoas  de  público,  (extintores, 
placas  de  indicação),  com  todos  os 
equipamentos de segurança necessários 
protocolado  e  aprovado  junto  ao  corpo 
de  bombeiros  de Minas  Gerais  e
acompanhamento de vistoria.

15.012,5000 75.062,50

78 200,0000 hora

SERVIÇO DE FOTOGRAFIA DIGITAL
Serviço  de  fotografo  profissional  com 
equipamento  digital  profissional  reflex, 
mínimo  de  8,5 megapixel,  entrega 
material editado em Pen drive, editado e 
tratado em software de pós  produção, 
incluindo o direito de uso das imagens em 
qualquer mídia,  seja impressa ou digital, 
bem como a cessão do direto patrimonial 
sobre as imagens registradas à prefeitura 
municipal de bela vista de minas, não 
podendo ser reclamado contra a 
administração publica municipal ou contra 
terceiros a quem por ela for autorizada a 
reprodução, os direitos morais previsto no 
Art.  24  da  Lei  Federal  9.610/92, 
vinculados á autoria das imagens, restam 
resguardados de pleno direito, tais como 
o  direito  aos  créditos  pela  produção  da 
obra.  Obs:  Fotos  aéreas  também  serão 
necessárias. Os materiais inerentes ao 
serviço,  hospedagem, alimentação e 
transporte, se
necessário, por conta da contratada.

310,0000 62.000,00

79 50,0000 hora

TRANSMISSÃO SIMULTÂNEA
Sistema  de  transmissão  simultânea 
contendo: 03 câmeras digitais hd (01 fixa 
na house mix e 02 móveis no palco), 01 
mesa de corte para imagens e áudio, 01 
sistema de intercom com 4  pontos,  01 
sistema  de  gravação  das  imagens 
editadas  para  projeção  (deverão  ser 
entregues no final do evento em mídia a 
definir); cabos e acessórios e conversores 
necessários,  01 diretor  de imagens e 02 
câmeras man.  Os materiais  inerentes ao 
serviço,  hospedagem,  alimentação e 
transporte, se necessário, por
conta da contratada. ; ;

4.552,2200 227.611,00

80 50,0000 hora

SERVIÇO DE FILMAGEM
Serviço  de  filmagem  digital  com  uma 
câmera de formato HDV, e drone câmera 
4k ou equivalente com disponibilidade de 
transmissão ao vivo,  para telões e web, 
com monitoração dos resultados em tela 

3.528,5667 176.428,34
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LCD de no mínimo 42 polegadas para a 
mesa de trabalho dos apresentadores do 
evento, O material bruto  filmado deverá 
ser entregue em 02 cópias em pen drive, 
01 cinegrafista, 01 operador do refletor e 
01  assistente  de  câmera  e  luz.  Os 
materiais  inerentes  ao  serviço, 
hospedagem,  alimentação e transporte, 
se necessário, por
conta da contratada.

81 3,0000 serviço

VÍDEOS INSTITUCIONAIS
Gravação,  produção  e  edição  de  05 
(cinco) vídeos institucionais, com duração 
máxima  de  30  minutos  cada,  após 
editados  deverão  ter  a  duração  de  60 
segundos  para  veiculação  em  redes 
sociais, em alta resolução em FORMATO
FULL HD entregues em mídia digital.

4.180,0000 12.540,00

82 15,0000 dia

ACESSO  À  INTERNET  PARA 
EVENTOS
Prestação  de  serviços  de  internet,  via 
cabo ou fibra ótica, codificada através de 
modem com buffer e wifi incluídos, com 
conexão mínima 50
megas de download.

8.626,3333 129.395,00

83 2,0000 dia

LOCAÇÃO DE TRIO ELÉTRICO
Caminhão tipo trio elétrico, com 01 dj, 01 
motorista, sistema de sonorização nas 
laterais,  frontal  e  traseira,  parte  externa 
com escada auxiliar, escada interna com 
corrimão fixo até a área superior do palco, 
gerador  de  energia  de  10kva  incluso, 
medindo  8m de comprimento,  2,20m de 
largura  e  3,80m de  altura,  em perfeitas 
condições  de  funcionamento, 
conservação e operação, refletores vapor 
metálico 10 – mini – boot rack luz mesa 
de luz
digital. (Diária 8 horas).

42.222,2233 84.444,45

84 300,0000 dia
CATRACA (unidade/diária)
Locação roleta/catraca de isolamento com 
piso,  em  aço  com  numerador  para 
contagem  e  controle de acesso de 
entrada de público SEM
BIOMETRIA.

438,8867 131.666,01

85 500,0000 hora

CANHÃO  DE  ESPUMA  (MAQUINA  DE 
ESPUMA)
Potência do jato de espuma: de 03 a 06 
metros  (podendo variar com condições 
climáticas como  ventos  fortes):  Detalhes 
sobre o produto: Potência:  215  W  - 
Voltagem:  220  V
Acompanha: 1 Bomba de Sucção 1 
Fonte 1

266,6667 13.333,
34

Tripé Tambor e sabão para diluição.
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TOTAL 1.037.281,8224 12.740.919,44

V – LEVANTAMENTO DE MERCADO:

O Município de Bela Vista de Minas realizou ampla pesquisa de mercado para 

a elaboração do valor estimado da contratação, em estrita observância ao art. 23 da 

Lei nº 14.133/2021, que exige compatibilidade com os preços praticados no mercado, 

considerando fontes diversificadas e parâmetros objetivos.

Dentre as fontes utilizadas, foi efetuada consulta direta a 3 (três) empresas 
especializadas no ramo de prestação de serviços de montagem, operação e 
desmontagem de infraestrutura para eventos (palcos, som, iluminação, tendas, 
geradores etc.), mediante solicitações formais de cotação.

Adicionalmente,  os  itens  e  especificações  técnicas  foram  devidamente 

detalhados  e  adequados  às  reais  necessidades  do  Município,  considerando  a 

recorrência  dos  eventos  do  calendário  oficial  municipal,  as  peculiaridades  locais 

(como  quantidade,  qualidade  exigida,  prazos  de  execução  e  condições  de 

segurança),  a  potencial  economia de escala e as demandas sazonais,  garantindo 

assim um orçamento estimado realista, proporcional e alinhado ao interesse público, à 

economicidade e à eficiência administrativa.

Essa  metodologia  diversificada  e  fundamentada  assegura  transparência, 

competitividade e a obtenção da proposta mais vantajosa, em plena conformidade 

com a Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

VI – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

 O  valor  estimado  da  contratação  é  de  R$12.740.919,44  (doze  milhões, 

setecentos  e  quarenta  mil,  novecentos  e  dezenove  reais  e  quarenta  e  quatro 

centavos), conforme pesquisas de mercado realizadas.

VII – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

A solução encontrada pelo Município de Bela Vista de Minas para atender 

integralmente  às  necessidades  da  administração  pública,  garantindo  a  realização 

recorrente  dos  eventos  do  calendário  municipal  com  agilidade,  economicidade  e 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DE MINAS - MG
Av.: Arthur da Costa e Silva, nº 70, Centro – Bela Vista de Minas /MG – CEP 35938-000 Fone/Fax: 

(31) 3853-1271/1272, E-Mail: licitacao@belavistademinas.mg.gov.br

transparência,  é  a  realização de pregão eletrônico  na modalidade de Sistema de 

Registro de Preços (SRP), nos termos dos arts. 78 a 86 da Lei nº 14.133/2021.

O Sistema de  Registro  de  Preços,  considerado  procedimento  auxiliar  das 

licitações (art. 78), permite o registro formal de preços para prestação de serviços de 

montagem, operação e desmontagem de infraestrutura para eventos (palcos, som, 

iluminação, tendas, geradores etc.), sem gerar compromisso imediato de contratação, 

mas  assegurando  preços  previamente  definidos  e  competitivos  para  contratações 

futuras.

Essa modalidade é especialmente adequada ao caso concreto, pois:

 Atende à necessidade permanente ou frequente de contratação de serviços 

padronizados e sem complexidade técnica excessiva (art. 82, § 5º), compatível 

com a demanda sazonal e recorrente dos eventos municipais;

 Promove a eficiência e a economicidade (art. 5º), ao possibilitar contratações 

rápidas e diretas junto ao fornecedor vencedor da ata, com dispensa de novo 

processo licitatório para cada evento, respeitando os quantitativos máximos e 

as condições estabelecidas no edital;

 Garante  ampla  competitividade  por  meio  do  pregão  eletrônico,  modalidade 

obrigatória para bens e serviços comuns (art. 28), com critério de julgamento 

por menor preço ou maior desconto (art. 82, inciso V), alinhado à pesquisa de 

mercado previamente realizada;

 Permite a atualização periódica dos preços registrados e o controle rigoroso da 

ata, assegurando compatibilidade com o mercado e observância dos princípios 

da administração pública.

Dessa  forma,  o  pregão  eletrônico  com  Sistema  de  Registro  de  Preços 

representa  o  instrumento  mais  adequado  e  legalmente  respaldado  para  suprir  as 

demandas da administração municipal de forma planejada, transparente e vantajosa, 

em plena conformidade com a Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

VIII – JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO:
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De acordo com a legislação vigente, é obrigatória a adoção do parcelamento 

quando  o  objeto  da  contratação  possuir  natureza  divisível,  desde  que  não  haja 

prejuízo à viabilidade técnica ou à economicidade do conjunto a ser licitado. 

A Administração deve dividir  compras,  obras  ou serviços  em tantos  itens, 

parcelas ou etapas quanto se mostrem técnica e economicamente viáveis, permitindo-

se, assim, o melhor aproveitamento das ofertas disponíveis no mercado, sem prejuízo 

da economia de escala.

Nesse contexto, o competente processo referente à empresa especializada 

na locação de equipamentos e prestação de serviços de estrutura para eventos  da 

Prefeitura  Municipal  de  Bela  Vista  de  Minas  — poderá  ser  estruturado  de  forma 

parcelada,  considerando-se  a  quantidade  significativa  de  itens  a  serem  locados, 

conforme eventos a serem realizados.

IX – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS:

Ao realizar  o pregão eletrônico na modalidade de Sistema de Registro de 

Preços (SRP), nos termos da Lei nº 14.133/2021 (arts. 78 a 86), poderá obter os 

seguintes resultados e benefícios principais, alinhados às necessidades recorrentes 

de infraestrutura para eventos do calendário oficial:

Agilidade e rapidez nas contratações: Com uma única licitação (pregão eletrônico), 

forma-se a Ata de Registro de Preços válida por até 1 ano (prorrogável  por igual 

período),  permitindo contratações  diretas  e  imediatas  conforme a  necessidade  de 

cada evento, sem a realização de novos processos licitatórios para cada ocasião. Isso 

é ideal  para  demandas sazonais e frequentes,  evitando atrasos na montagem de 

palcos, som, iluminação, tendas e geradores.

Maior economicidade e redução de custos: A ampla competitividade promovida 

pelo pregão eletrônico (disputa em tempo real de lances, com critério de menor preço 

ou maior desconto) resulta em propostas mais vantajosas, com preços abaixo dos 

praticados no mercado. Além disso, há significativa economia processual, pois elimina 

a  necessidade  de  múltiplas  licitações  ao  longo  do  ano,  racionalizando  recursos 

públicos e evitando desperdícios.

Transparência e conformidade legal: Todo o processo ocorre de forma eletrônica, 
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com  registro  público,  ampla  publicidade  e  observância  estrita  dos  princípios  da 

eficiência,  economicidade,  razoabilidade  e  interesse  público  (art.  5º  da  Lei).  Isso 

fortalece o controle interno e externo,  reduz riscos de questionamentos e garante 

maior accountability na gestão dos recursos municipais.

Planejamento  e  previsibilidade: Os  preços  ficam  registrados  previamente, 

permitindo  melhor  planejamento  orçamentário  e  financeiro  para  o  calendário  de 

eventos. A Administração não fica obrigada a contratar tudo, mas pode acionar o 

fornecedor  vencedor  conforme  a  demanda  real,  sem  formação  de  estoques 

desnecessários e com controle rigoroso dos quantitativos máximos.

Garantia de qualidade e segurança: As exigências de habilitação e qualificações 

técnicas específicas (art. 67) asseguram que apenas empresas especializadas, com 

experiência  comprovada  em  serviços  similares,  participem  e  sejam  selecionadas, 

garantindo execução profissional, segura e de alta qualidade nos eventos promovidos 

ou apoiados pelo Município.

X  –  PROVIDÊNCIAS  A  SEREM  ADOTADAS  PELA  ADMINISTRAÇÃO 
PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO:

A administração tomará todas as providências para que os locais onde as 

estruturas serão recebidas, estejam em condições adequadas para a realização do 

evento.

No  mais,  a  administração  pretende  adotar  todas  as  medidas  para  as 

necessidades que surgirem com a contratação.

XI – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES:

Não há contratações correlatas.

Como  contratações  interdependentes  há  o  CREDENCIAMENTO  DE 

ARTISTAS  LOCAIS,  bem  como  haverá  contratações  artistas/bandas  consagrados 

pela crítica especializada ou pela opinião pública.

XII  –  DESCRIÇÃO  DE  POSSÍVEIS  IMPACTOS  AMBIENTAIS  E  RESPECTIVAS 
MEDIDAS MITIGADORAS:

A  contratação  de  serviços  de  montagem,  operação  e  desmontagem  de 

infraestrutura para eventos municipais (palcos, som, iluminação, tendas, geradores 
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etc.)  por  meio  do  pregão  eletrônico  com  Sistema  de  Registro  de  Preços  (SRP), 

conforme a Lei nº 14.133/2021, pode gerar impactos ambientais relevantes.

Principais Impactos Ambientais
Os impactos mais comuns associados a esses serviços incluem:

 Emissões  de  gases  de  efeito  estufa  e  poluição  atmosférica — 

Principalmente pelo uso de geradores a diesel (combustíveis fósseis), que emitem 

CO₂, NOx e particulados, contribuindo para o aquecimento global e poluição local, 

especialmente em eventos prolongados ou múltiplos.

 Geração  de  resíduos  sólidos —  Montagem  e  desmontagem  geram 

embalagens, sobras de materiais (plásticos, madeiras, lonas), além do lixo produzido 

pelo público (copos, garrafas, alimentos), podendo sobrecarregar sistemas de coleta e 

causar contaminação do solo e água se não gerenciados adequadamente.

 Consumo de energia e recursos naturais — Iluminação convencional (não 

LED), som e equipamentos demandam alta energia elétrica; uso excessivo de água 

em limpeza ou montagem; e materiais não recicláveis ou de origem não sustentável 

(ex.: madeiras sem certificação).

 Ruído,  vibração  e  perturbação  à  fauna/flora —  Som  alto  e  iluminação 

intensa podem afetar  a  biodiversidade local  (especialmente  em áreas próximas  a 

vegetação ou animais silvestres), além de perturbação à comunidade.

 Impactos no solo e vegetação — Montagem de estruturas pesadas (palcos, 

tendas)  em  áreas  verdes  ou  praças  pode  causar  compactação  do  solo,  erosão 

temporária ou danos à grama/vegetação, agravados em eventos sazonais repetidos.

Esses efeitos são temporários na maioria dos casos, mas acumulam-se com 

a recorrência anual de eventos, podendo gerar pegada de carbono significativa se 

não houver planejamento sustentável.

Medidas de Mitigação e Redução de Impactos
A administração  pode  mitigar  esses  impactos  por  meio  de  exigências  no 

edital, qualificações técnicas da contratada e cláusulas contratuais, alinhadas à Lei nº 

14.133/2021 (ex.: art. 6º, que permite critérios de sustentabilidade; e art. 23, sobre  

pesquisa  de mercado compatível  com práticas ambientais).  As  principais  medidas 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DE MINAS - MG
Av.: Arthur da Costa e Silva, nº 70, Centro – Bela Vista de Minas /MG – CEP 35938-000 Fone/Fax: 

(31) 3853-1271/1272, E-Mail: licitacao@belavistademinas.mg.gov.br

incluem:

 Priorizar equipamentos eficientes e sustentáveis — Exigir iluminação LED 

de  baixo  consumo,  geradores  com  menor  emissão  (biocombustíveis,  híbridos  ou 

solares quando viável), e materiais recicláveis/reutilizáveis (ex.: estruturas modulares 

de alumínio ou lonas recicladas).

 Gestão de resíduos e logística reversa — Obrigar plano de gerenciamento 

de  resíduos  (coleta  seletiva,  pontos  de  reciclagem  no  local,  parceria  com 

cooperativas), com destinação final adequada e relatórios de comprovação, evitando 

envio de rejeitos para aterros.

 Redução de emissões — Incentivar o uso de energia elétrica da rede (quando 

disponível) em vez de geradores; calcular e compensar emissões de CO₂ via projetos 

certificados (ex.: plantio de árvores nativas ou apoio a iniciativas locais de restauração 

ambiental).

 Medidas  preventivas  no  local —  Escolher  locais  com  boa  infraestrutura 

(acesso a  energia limpa,  transporte  público para  reduzir  deslocamentos);  proteger 

vegetação durante  montagem (tapetes  de proteção no solo);  e  limitar  horários de 

operação para minimizar ruído noturno.

 Cláusulas contratuais e monitoramento — Incluir obrigações de relatórios 

ambientais periódicos, penalidades por descumprimento e preferência por propostas 

com melhores práticas sustentáveis (critério de julgamento com pontuação adicional 

para sustentabilidade, conforme art. 34 da Lei).

 Educação e conscientização — Promover campanhas durante os eventos 

para  engajar  o  público  (ex.:  incentivar  copos  reutilizáveis,  evitar  desperdício), 

potencializando efeitos positivos.

XIII  –  POSICIONAMENTO  CONCLUSIVO  SOBRE  A  ADEQUAÇÃO  DA 
CONTRATAÇÃO:

Diante  de  todo  o  exposto,  a  contratação  de  empresa  especializada  para 

prestação de serviços de montagem, operação e desmontagem de infraestrutura para 

eventos do calendário municipal de Bela Vista de Minas revela-se plenamente viável,  

necessária, oportuna e vantajosa para a administração pública.
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A adoção do pregão eletrônico na modalidade de Sistema de Registro  de 

Preços (SRP), em estrita conformidade com a Lei nº 14.133/2021, atende de forma 

eficiente e transparente às demandas recorrentes e sazonais do Município, que não 

dispõe de estrutura própria suficiente para suprir tais necessidades. A solução garante 

agilidade  nas  contratações  futuras,  sem prejuízo  à  qualidade  e  à  segurança  dos 

eventos;  economicidade  por  meio  da  ampla  competição  e  preços  previamente 

registrados e monitorados; transparência e controle rigoroso, com observância aos 

princípios  da  eficiência,  razoabilidade,  interesse  público  e  desenvolvimento 

sustentável; planejamento adequado do calendário oficial, promovendo o bem-estar 

da população, o fomento à cultura, ao turismo e ao desenvolvimento socioeconômico 

local.

Portanto, posiciona-se favoravelmente pela realização do certame na forma 

proposta, recomendando-se a continuidade dos trâmites licitatórios para a efetivação 

da Ata de Registro de Preços, instrumento que representa o meio mais adequado, 

legal e eficiente para atender às necessidades da administração municipal de Bela 

Vista de Minas, em plena harmonia com a legislação vigente e os ditames da boa 

gestão pública.

A  implementação  dessa  contratação  contribuirá  decisivamente  para  o 

sucesso dos eventos que integram a identidade cultural e o progresso do município,  

em benefício direto de toda a população.

Bela Vista de Minas, 02 março de 2026.

Augusto Taveira Basílio 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
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